Santa Maria do Herval, 23 de fevereiro de 2026.

INDICAÇÃO Nº 001/2026 

Senhor Presidente,
O Vereador signatário vem requerer, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário da Casa Legislativa a seguinte INDICAÇÃO:
- À Administração Municipal, que avalie a viabilidade técnica e administrativa para a adesão ao Programa RS+Digital, iniciativa do Governo do Estado do Rio Grande do Sul voltada à transformação digital dos municípios.
JUSTIFICATIVA
A presente solicitação fundamenta-se na necessidade permanente de modernização da gestão pública em Santa Maria do Herval, visando o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência, publicidade e transparência.

O Programa RS+Digital oferece soluções estruturantes que podem revolucionar o atendimento ao cidadão hervalense e a rotina administrativa da Prefeitura, destacando-se:

· Desburocratização e Agilidade: A implantação de ferramentas como o SEI Municípios permite a tramitação eletrônica integral de documentos, eliminando a lentidão dos processos físicos e garantindo acesso 24 horas aos serviços municipais;

· Sustentabilidade e Economia: A digitalização elimina impressões desnecessárias e o uso de papel, gerando economia direta de recursos públicos e redução de custos operacionais com armazenamento e logística documental;

· Inovação Tecnológica: O programa disponibiliza licenciamento subsidiado (Office 365, Copilot Chat com IA e Microsoft Educação) e consultoria metodológica para a elaboração da Carta de Serviços ao Cidadão, com suporte especializado do Estado;
· Viabilidade Financeira: O RS+Digital prevê 12 meses iniciais de subsídio e, posteriormente, condições comerciais com valores até 30% abaixo do mercado, garantindo a sustentabilidade da transformação digital sem onerar excessivamente o erário.
Considerando que a modernização administrativa é dever do Município para qualificar a prestação de serviços e facilitar a vida do contribuinte, submetemos a presente proposição para análise e pronta providência desta administração.

CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
VEREADOR

